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ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia

UNIDADE: 32265 - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombus-
tíveis - ANP
ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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2053 Petróleo e Gás 39.270.000

AT I V I D A D E S

25 753 2053 2050 Serviços de Geologia e Geofísica aplicados à
Prospecção de Petróleo e Gás Natural

39.270.000

25 753 2053 2050 0001 Serviços de Geologia e Geofísica aplicados à
Prospecção de Petróleo e Gás Natural - Nacio-
nal

39.270.000

F 3 3 90 0 142 39.270.000

TOTAL - FISCAL 39.270.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 39.270.000

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social

UNIDADE: 33201 - Instituto Nacional do Seguro Social

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2061 Previdência Social 10.000.000

P R O J E TO S

09 271 2061 116V Instalação de Unidades de Funcionamento do
INSS

10.000.000

09 271 2061 116V 0001 Instalação de Unidades de Funcionamento do
INSS - Nacional

10.000.000

S 5 2 90 0 151 10.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 10.000.000

TOTAL - GERAL 10.000.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde

UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 6.600.000

AT I V I D A D E S

10 302 2015 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Espe-
cializada em Saúde

1.650.000

10 302 2015 8535 0027 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-
lizada em Saúde - No Estado de Alagoas

1.400.000

S 4 2 50 0 153 1.400.000

10 302 2015 8535 0035 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-
lizada em Saúde - No Estado de São Paulo

250.000

S 3 2 50 0 153 250.000

10 301 2015 8581 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção
Básica de Saúde

4.950.000

10 301 2015 8581 0031 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Bá-
sica de Saúde - No Estado de Minas Gerais

3.350.000

S 3 2 40 0 153 850.000

S 4 2 40 0 153 2.500.000

10 301 2015 8581 0035 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Bá-
sica de Saúde - No Estado de São Paulo

850.000

S 3 2 40 0 153 850.000

10 301 2015 8581 0053 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Bá-
sica de Saúde - No Distrito Federal

750.000

S 4 2 30 0 153 750.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 6.600.000
TOTAL - GERAL 6.600.000

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2054 Planejamento Urbano 750.000
P R O J E TO S

15 451 2054 1D73 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano

750.000

15 451 2054 1D73 1792 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano - Ações de Infraestrutura Urbana em Mu-
nicípios - Estado de São Paulo

750.000

F 4 2 40 0 100 750.000

TOTAL - FISCAL 750.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 750.000

DECRETO DE 24 DE JULHO DE 2012

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do Meio Am-
biente, crédito suplementar no valor de R$ 3.100.000,00, para reforço de
dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização constante do art. 4o, caput, inciso I, alínea "e",
da Lei no 12.595, de 19 de janeiro de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.595, de 19 de janeiro de 2012), em
favor do Ministério do Meio Ambiente, crédito suplementar no valor de R$ 3.100.000,00 (três milhões
e cem mil reais), para atender à programação constante do Anexo.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de superávit
financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2011, relativo à Remuneração das
Disponibilidades do Tesouro Nacional.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de julho de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44207 - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2018 Biodiversidade 3.100.000
P R O J E TO S

18 541 2018 13MY Estruturação de Serviços Ambientais e Visi-
tação em Áreas Protegidas

3.100.000

18 541 2018 13MY 0001 Estruturação de Serviços Ambientais e Visitação
em Áreas Protegidas - Nacional

3.100.000

F 3 2 90 0 388 3.100.000
TOTAL - FISCAL 3.100.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.100.000

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 337 e 338, de 24 de julho de 2012. Comunica à Câmara dos
Deputados e ao Senado Federal, respectivamente, que se ausentará do
País no período de 24 a 29 de julho de 2012, em viagem a Londres,
Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, por ocasião da
Cerimônia de Abertura dos Jogos Olímpicos.

Nº 339 de 24 de julho de 2012. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº
12.691, de 24 de julho de 2012.

No 340, de 24 de julho de 2012.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 7.329, de 2006 (no 10/06 no
Senado Federal), que "Altera os arts. 32 e 80 da Lei no 8.212, de 24
de julho de 1991, para dispor sobre o acesso do empregado às in-
formações relativas ao recolhimento de suas contribuições ao INSS".

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto ao
seguinte dispositivo:

§ 12 do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,
incluídos pelo art. 1º do projeto de lei

"§ 12. A inobservância do disposto nos incisos IV e VI, in-
dependentemente do recolhimento da contribuição, sujeitará o in-
frator à pena administrativa correspondente a multa variável equi-
valente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no art.
92, em função do número de segurados, conforme quadro abaixo:

0 a 5 segurados 1/2 valor mínimo
6 a 15 segurados 1 x o valor mínimo
16 a 50 segurados 2 x o valor mínimo
51 a 100 segurados 5 x o valor mínimo
101 a 500 segurados 10 x o valor mínimo
501 a 1.000 segurados 20 x o valor mínimo
1.001 a 5.000 segurados 35 x o valor mínimo
acima de 5.000 segurados 50 x o valor mínimo

"

Razões do veto

"O ordenamento jurídico já apresenta penalidade adminis-
trativa para a hipótese do inciso IV do art. 32, que se afigura mais
adequada e proporcional à obrigação acessória exigida. Além disso, o
veto ao dispositivo não acarreta a ausência de sanção para o des-
cumprimento do disposto no inciso VI, que será regulado pela regra
geral prevista no art. 92."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o
dispositivo acima mencionado do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

Nº 341, de 24 de julho de 2012

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão no 15, de 2012 (MP no

561/12), que "Altera as Leis nos 12.409, de 25 de maio de 2011, 11.578,
de 26 de novembro de 2007, 11.977, de 7 de julho de 2009, 10.188, de
12 de fevereiro de 2001, 10.150, de 21 de dezembro de 2000, 10.637,
de 30 de dezembro de 2002, 9.636, de 15 de maio de 1998, 6.015, de
31 de dezembro de 1973, e 11.941, de 27 de maio de 2009".

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto aos
seguintes dispositivos:

§ 7º do art. 4º da Lei no 12.409, de 25 de maio de 2011,
inserido pelo do art. 1o do projeto de lei de conversão

"§ 7o Ficam suspensas as exigências de regularidade fiscal
previstas no art. 62 do Decreto-Lei no 147, de 3 de fevereiro de
1967, no § 1o do art. 1o do Decreto-Lei no 1.715, de 22 de
novembro de 1979, na alínea "c" do inciso IV do caput do art. 1o

da Lei no 7.711, de 22 de dezembro de 1988, na alínea "b" do art.
27 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, no art. 1o da Lei no
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